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EMENDA MODIFICATIVA Nº 1

Dê-se ao art.  1º do projeto a seguinte redação:

"Art.  1º  É obrigatória a publicação de advertência
quanto à exploração sexual de crianças e adolescentes em
todos os jornais que tragam anúncios de profissionais do
sexo, acompanhantes, massagistas ou  saunas ."

Sala da Comissão, em        de                       de 2004.
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